
ANO: 2024

* O leite materno não deve receber adição de açúcares.

* Volume da fórmula infantil: 150ml

Incentivo ao Aleitamento - As mães que desejam continuar oferecendo o leite materno ao seu bebê na escola podem fazê-lo.  

Procure a direção da Maternal para maiores informações.

* Não é permitida a alteração do cardápio sem autorização da Coordenadoria Técnica de Abastecimento (CTA).                                                                                                                     

SEXTA
Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

QUARTA
Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1
QUINTA

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

TERÇA
Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

SEGUNDA
Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite materno ou 

Fórmula infantil 1

Leite Materno Ou Fórmula

CARDÁPIO BERÇÁRIO 

0 A 5 MESES E 29 DIAS
DESJEJUM - 07h30 ALMOÇO - 10h30 LANCHE - 13h30 JANTAR - 15h30 CEIA - 17h30

Leite Materno Ou Fórmula Leite Materno Ou Fórmula Leite Materno Ou Fórmula Leite Materno Ou Fórmula

Coordenadoria Técnica de Abastecimento
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